[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 40/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017.


Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.  


Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
	
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.050 – Manutenção da Secretaria da Saúde - ASPS 
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo		                             R$  200.000,00
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica	      R$  800.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO			    	                                             R$ 1.000.000,00

Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.141 – Assistência Farmacêutica – ASPS 
Elemento 3390.32.00.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distrib. gratuita     R$   300.000,00
SUBTOTAL DO CRÉDITO	 		    	                                                  R$   300.000,00
    	
    	
TOTAL DO CRÉDITO							           R$ 1.300.000,00

Parágrafo Único. Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias do Poder Legislativo da Lei de Meios Vigente, conforme Resolução n.º 128/2017, de 27 de abril de 2017:
   
Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 1.001 – Construção, ampliação e reformas sede própria do Legislativo  
Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações			           R$    300.000,00
Elemento 4490.61.00.00.00.00 – Aquisição de Imóveis			           R$    350.000,00
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 			    	                         R$     650.000,00


Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 1.002 – Aquisição de veículo – Poder Legislativo  
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	           R$ 25.000,00
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 			    	                         R$ 25.000,00

Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 1.003 – Aquisição de móveis e equipamentos – Poder Legislativo  
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	                   R$ 100.000,00
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 			                                      R$ 100.000,00


Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores - Pessoal
Elemento 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 175.000,00  
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 		                                  R$ 175.000,00


Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 2.002 – Manutenção das Despesas Operacionais – Câmara de Vereadores
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo	                       	                   R$ 220.000,00  
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 130.000,00  
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 			                                R$ 350.000,00


TOTAL DA REDUÇÃO						       R$ 1.300.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Frederico Westphalen (RS), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezessete.


_________________________
JOSE ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




_____________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



____________________________
MARINÉIA ANDREZA FURTADO
Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 355/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 05 de maio de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n.º 40/2017, que prevê a abertura de créditos adicionais suplementares na Secretaria Municipal da Saúde.
O referido Projeto de Lei se faz necessário para atender a grande demanda de materiais e serviços públicos nesta área, acrescendo-se recursos além dos quinze por cento definidos pela Constituição Federal. Este acréscimo de recursos tornou-se possível através da destinação orçamentária do Poder Legislativo Municipal através da Resolução n.º 128, de 27 de abril de 2017.
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Vereadores, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.

Atenciosamente,






_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

